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A Câmara Municipal de Vereadores de Osório está engajada, buscando alternativas para estreitar relações com a
Corsan/Aegea e obter todas as informações necessárias sobre os serviços oferecidos.

Após reunião com o diretor de Relações Institucionais, Luciano Brandão e o coordenador regional de Operações,
Leandro  Mendes,  sobre  esclarecimentos  referentes  a  situação  do  Saneamento  básico  em  Osório,  hoje
compartilhamos outras informações.
A Corsan/Aegea, entre os seus serviços oferece a Tarifa Social para famílias de baixa
renda em diversos municípios onde atua. O objetivo dessa iniciativa é facilitar o acesso
aos serviços de água e esgoto. De acordo com informações da empresa, os requisitos
gerais incluem:
Tarifa Social para famílias de baixa renda
Os critérios para elegibilidade podem variar conforme a legislação municipal e as políticas da
concessionária local. Os requisitos gerais incluem:
Classificação residencial: O imóvel deve ser classificado como residencial.
Consumo de água: Limite máximo de consumo mensal de 20 m³.
Cadastro  Único  (CadÚnico):  Estar  inscrito  e  com  cadastro  atualizado  e  ser  beneficiário  de  pelo
menos,  um  benefício  social.
Fonte de água: Não possuir fonte alternativa de água.
Propriedade do imóvel: Ser proprietário de um único imóvel.
Situação financeira: Não possuir débitos com a concessionária local.
Além disso, a Lei nº 14.898/2024 estabelece diretrizes nacionais para a Tarifa Social de Água e
Esgoto, incluindo:
Desconto: 50% sobre a tarifa aplicável à primeira faixa de consumo, até o limite de 15 m³.
Beneficiários: Famílias com renda per capita de até meio salário-mínimo, inscritas no CadÚnico, ou
que possuam entre seus membros pessoas que recebem o Benefício de Prestação Continuada
(BPC).
É importante verificar os critérios específicos aplicáveis no município, pois podem haver variações
conforme a legislação local e as políticas da concessionária responsável.
Recomenda-se  que  o  interessado  entre  em  contato  diretamente  com  a  concessionária  de
saneamento para obter informações detalhadas sobre os requisitos, benefícios e procedimentos
para solicitar a Tarifa Social.
Confira  ainda  nos  links,  normativa  e   informações  para  usuários,  com  problema  de
vazamentos  internos,  podendo  ter  benefício  de  redução.
https://www.corsan.com.br/carta-de-servicos/servicos?servico=2122
https://www.corsan.com.br/carta-de-servicos/servicos?servico=1322
Fonte: pesquisa no site da Corsan
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